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PORTARIA NO 312, DE 31 DE MAIO DE 2023

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

conforme os comunicados de férias emitidos pela Secretaria Municipal de Saúde,

RESOLVE

Art. lo - CONCEDER férias aos servidores abaixo relacÌonados, lotados na Secretaria

Municipal de Saúde.

' Att. 20 - Esta Portaria entra em

disposições em contrário,

na data de sua publicação, revogando-se as

GRerÌ\rrr Do PREFEIïo Mutltctpll DE MISsAL, 31 or unto oe2023.

vrgor

SERVIDOR CARGO PERIoDo
AQUTSTTVO

PERÍODO A SER USUFRUIDO

Cynthia Dauana Bento Médico-PSS-40
horas

202212023 1910612023 a 0310712023 (quinze dias)

Daniela Burin lecntco em

Enfermagem - PSS -
40 horas

202212023 1210612023 a 2610612023 (quinze dias)

Fabiano Cardoso Técnico em

Enfermagem - SAMU

202t12022 0610612023 a 0510712023 (trinta dias)

Izanir Remonti Bioquímico - 20

horas

202212023 1210612023 a 1110712023 (trinta dias)

Marineusa Klering Atendente de

Farmácia - PSS

202212023 3t10s12023 a o9lA612023 (dez dias)

Olinda de Bairos Técnico em

Enfermagem - PSS -
30 horas

202212023 0510612023 a 1910612023 (quinze dias)
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